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COFERMETA SA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/02/2012 a 29/02/2012
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda
Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

PEDIDO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

N&o cabe a autoridade julgadora diligenciar ou determinar a realizacdo de
pericia para fins de, de oficio, promover a producdo de prova da legitimidade
do crédito alegado pela Contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira

(Presidente), Semiramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Ari Vendramini, Salvador Candido
Branddo Jdnior, Marco Antonio Marinho Nunes e Juciléia de Souza Lima. Ausente o
Conselheiro José Addo Vitorino de Morais.
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 Período de apuração: 01/02/2012 a 29/02/2012
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. 
 Não cabe à autoridade julgadora diligenciar ou determinar a realização de perícia para fins de, de ofício, promover a produção de prova da legitimidade do crédito alegado pela Contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Júnior, Marco Antonio Marinho Nunes e Juciléia de Souza Lima. Ausente o Conselheiro José Adão Vitorino de Morais.
 
 
 
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário apresentado após a ciência do Acórdão nº 14-76.206 � 11ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico Nº de Rastreamento 123254607, emitido em 07/06/2017, por intermédio do qual foi indeferido o Pedido de Restituição formulado no PER/DCOMP nº 00930.46682.050815.1.2.04-0167, bem como não homologada a compensação declarada no PER/DCOMP nº 37807.18595.250216.1.3.04-8324, em razão de o crédito associado ao DARF informado ter sido objeto de análise em PER/DCOMPs anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisão concluiu pela inexistência de crédito remanescente para utilização em novas compensações ou atendimento de pedidos de restituição.
Nos referidos PER/DCOMPs, o tipo de crédito envolve Pagamento Indevido ou a Maior decorrente do tributo Cofins � Não Cumulativa, Código de Receita 5856, Período de Apuração 02/2012, recolhido no montante de R$ 273.365,85, sendo pleiteado como crédito R$ 2.231,18 no Pedido de Restituição objeto do PER/DCOMP nº 00930.46682.050815.1.2.04-0167 e R$ 40.900,34 na Declaração de Compensação objeto do PER/DCOMP nº 37807.18595.250216.1.3.04-8324, usado na compensação do seguinte débito:
Cofins � Não Cumulativa5856Jan./2016R$ 56.700,14
Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatório, o relatório constante da decisão de primeira instância, que reproduzo a seguir:
Relatório
Trata-se de Pedido de Restituição Eletrônico e de Declaração de Compensação Eletrônica (PER/DCOMP nºs 00930.46682.050815.1.2.04-0167 e 37807.18595.250216.1.3.04-8324, respectivamente), relativos a crédito de Pagamento Indevido e/ou a Maior (PGIM) de Cofins (cód. 69158562), do PA 29/02/2012, com valor do crédito em análise de R$ 43.131,52, recolhido em 23/03/2012, mediante DARF no valor original de R$ 273.365,85.
Conforme Despacho Decisório Eletrônico o direito creditório não foi reconhecido e a declaração de compensação não foi homologada com o fundamento de que o crédito associado ao DARF identificado foi objeto de análise em PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisão concluiu pela inexistência de crédito remanescente para utilização em novas compensações ou atendimento de pedidos de restituição:
/
Das Informações Complementares da Análise de Crédito consta o seguinte:
/
A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisório, por via postal, em 16/06/2017. Em 05/07/2017 a interessada apresentou manifestação de inconformidade, acompanhada de documentos, na qual alega o seguinte:
DOS FATOS 
1 - Inicialmente, em 21/01/2015, foi confeccionado um pedido de restituição do COFINS (5856) pago a maior referente ao período 02/2012, por meio do número 33917.16000.210115.1.2.04-0938, conforme processo de crédito 10680-907.469/2015-16. Este pedido foi indeferido pelo despacho decisório emitido em 03/07/2015, com número de rastreamento 102742564.
2 - Em 05/08/2015, foi confeccionado um novo pedido de restituição, referente ao mesmo crédito do utilizado no item 1, por meio do número 00930.46682.050815.1.2.04-0167, conforme processo de crédito 10680-906.245/2017-41. Este pedido de restituição não foi homologado pelo despacho decisório emitido em 07/06/2017, com número de rastreamento 123254607.
3 - No mesmo despacho, conforme citado no item 2, foi indeferido o PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324, confeccionado em 25/02/2016. Este último pedido se tratava de uma compensação para pagamento do imposto COFINS (5856) ref. 01/2016 com o crédito do imposto COFINS (5856) paga a maior, ref. 02/2012.
4 - A não homologação e o indeferimento foi decorrente da decisão da SRF concluir que não havia existência de crédito remanescente para utilização em novas compensações e de pedidos de restituição.
DA PRELIMINAR 
Desde a primeira decisão da SRF foi julgado falta de credito remanescentes, indeferindo os pedidos de restituição / compensação. No entanto, cabe ressaltar, que conforme documentos comprobatórios, os créditos existem.
O pedido de restituição do item 1, foi indeferido em 03/07/2015 e optou-se por não contestar a decisão, tendo em vista que novo pedido seria feito em 05/08/2015 (item 2). Em 07/06/2017 o PERDCOMP 00930.46682.050815.1.2.04-0167 não foi homologado pela SRF por concluir que não havia existência de crédito remanescente. Contudo, o crédito continua a existir e os documentos anexos comprovam sua existência.
Em 25/02/2016, foi confeccionado um PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3), que solicitava compensação com o débito do COFINS 5856, de janeiro de 2016, no valor de R$ 56.700,14. Este PERDCOMP também foi indeferido pela SRF, sob a mesma alegação de não existir credito remanescente.
DO MÉRITO 
Quanto ao PERDCOMP informado no item 1 seu indeferimento já foi finalizado e aceito.
Quanto ao PERDCOMP informado no item 2 concordamos com o indeferimento da SRF, desde que o PERDCOMP do item 3 seja homologado, por existir credito que sustente a compensação nele solicitada.
Os documentos anexos DCTF e DACON, comprovam que o valor apurado de COFINS referente ao mês 02/2012 no total de RS 232.465,32, enquanto a DARF referente ao mesmo período paga em 23/03/2012, no total de R$ 273.365,66, comprovam a existência de crédito no total de RS 40.900,34.
O PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3), considera o credito de R$ 40.900,34, referente a competência 02/2012, que corrigido chegou ao valor de RS 56.700,14 (com 38,63% de correção), para quitação do débito do COFINS (5856) referente ao mês 01/2016, no valor de R$ 56.700,14.
Portanto, solicito ao Senhor Julgador desta SRF que leve em consideração o credito acima exposto, assim como sua compensação, e reconsidere sua decisão em detrimento as justificativas supracitadas, homologando o PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324.
Senhor julgador, são estes, em síntese, os pontos de discordância apontados nesta Manifestação de Inconformidade:
a) Há crédito disponível de COFINS (5856) referente ao período 02/2012 
b) Reconsiderar homologação do PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324
DOCUMENTOS ANEXADOS
Estão anexados a esta Manifestação de Inconformidade os seguintes documentos: DCTF ref. 02/2012 - DACON 02/012 - PERDCOMP 00930.46682.050815.1.2.04-0167 - PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 - DESPACHOS DECISÓRIOS DE 03/07/2015 e 07/06/2017 - Rastreio dos Correios � Comprovante de arrecadação impresso diretamente do site da Receita Federal.
DO PEDIDO
À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade.
Devidamente processada a Manifestação de Inconformidade apresentada, a 11ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso e não reconheceu o direito creditório trazido a litígio, nos termos do voto da relatora, conforme Acórdão nº 14-76.206, datado de 22/02/2018, cuja conclusão transcrevo a seguir:
[...]
Dessa forma, faltando aos autos a comprovação da existência de pagamento indevido ou a maior, mediante apresentação da escrituração e dos documentos que a acoberta, o direito creditório não pode ser admitido.
Em face do exposto, VOTO no sentido de se conhecer da manifestação de inconformidade, por tempestiva, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE e NÃO RECONHECER o direito creditório trazido a litígio. 
 [...]
Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso Voluntário, em que contesta as conclusões da decisão de piso, apresenta aos autos diversos documentos, requer a realização de Diligência e, por fim, pleiteia o acatamento do crédito solicitado, no valor de R$ 40.900,34.
Segue o pedido formulado no Recurso Voluntário:
7 - Diante do exposto, a recorrente pede a reforma da decisão recorrida para que, após efetuadas as diligencias requeridas, sejam acatadas as razões de manifestação de inconformidade, as razões deste recurso e, consequentemente, ao PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 para reconhecimento do direito creditório trazido a litígio de R$ 40.900,34 (valor original / sem correção) e acatamento do pedido de compensação.
Termos em que,
Pede deferimento.
É o relatório.
 Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
IADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
IIMÉRITO
No curso da análise eletrônica do direito creditório pleiteado perante a Unidade de Origem, constatou-se que o DARF gênese de crédito já havia sido objeto de análise e decisão anterior, que concluiu pela inexistência do crédito remanescente para utilização em novas compensações ou atendimento de pedidos de restituição, razão pela qual foi indeferido o Pedido de Restituição do PER/DCOMP nº 00930.46682.050815.1.2.04-0167 e não homologada a compensada do PER/DCOMP nº 37807.18595.250216.1.3.04-8324.
Irresignada, a Recorrente apresentou sua Manifestação de Inconformidade, em que trouxe as seguintes alegações:
DOS FATOS
1 � Inicialmente, em 21/01/2015, foi confeccionado um pedido de restituição do COFINS (5856) pago a maior referente ao período 02/2012, por meio do número 33917.16000.210115.1.2.04-0938, conforme processo de crédito 10680-907.469/2015-16. Este pedido foi indeferido pelo despacho decisório emitido em 03/07/2015, com número de rastreamento 102742564.
2 � Em 05/08/2015, foi confeccionado um novo pedido de restituição, referente ao mesmo crédito do utilizado no item 1, por meio do número 00930.46682.050815.1.2.04-0167, conforme processo de crédito 10680-906.245/2017-41. Este pedido de restituição não foi homologado pelo despacho decisório emitido em 07/06/2017, com número de rastreamento 123254607.
3 - No mesmo despacho, conforme citado no item 2, foi indeferido o PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324, confeccionado em 25/02/2016. Este último pedido se tratava de uma compensação para pagamento do imposto COFINS (5856) ref. 01/2016 com o crédito do imposto COFINS (5856) paga a maior, ref. 02/2012.
4 � A não homologação e o indeferimento foi decorrente da decisão da SRF concluir que não havia existência de crédito remanescente para utilização em novas compensações e de pedidos de restituição.
DA PRELIMINAR
Desde a primeira decisão da SRF foi julgado falta de credito remanescentes, indeferindo os pedidos de restituição / compensação. No entanto, cabe ressaltar, que conforme documentos comprobatórios, os créditos existem.
O pedido de restituição do item 1, foi indeferido em 03/07/2015 e optou-se por não contestar a decisão, tendo em vista que novo pedido seria feito em 05/08/2015 (item 2). Em 07/06/2017 o PERDCOMP 00930.46682.050815.1.2.04-0167 não foi homologado pela SRF por concluir que não havia existência de crédito remanescente. Contudo, o crédito continua a existir e os documentos anexos comprovam sua existência.
Em 25/02/2016, foi confeccionado um PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3), que solicitava compensação com o débito do COFINS 5856, de janeiro de 2016, no valor de R$ 56.700,14. Este PERDCOMP também foi indeferido pela SRF, sob a mesma alegação de não existir credito remanescente.
DO MÉRITO
Quanto ao PERDCOMP informado no item 1 seu indeferimento já foi finalizado e aceito.
Quanto ao PERDCOMP informado no item 2 concordamos com o indeferimento da SRF, desde que o PERDCOMP do item 3 seja homologado, por existir crédito que sustente a compensação nele solicitada.
Os documentos anexos DCTF e DACON, comprovam que o valor apurado de COFINS referente ao mês 02/2012 no total de R$ 232.465,32, enquanto a DARF referente ao mesmo período paga em 23/03/2012, no total de R$ 273.365,66, comprovam a existência de crédito no total de R$ 40.900,34.
O PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3). considera o credito de R$ 40.900,34, referente a competência 02/2012, que corrigido chegou ao valor de R$ 56.700.14 (com 38.63% de correção), para quitação do débito do COFINS (5856) referente ao mês 01/2016, no valor de R$ 56.700,14.
Portanto, solicito ao Senhor Julgador desta SRF que leve em consideração o crédito acima exposto, assim como sua compensação, e reconsidere sua decisão em detrimento as justificativas supracitadas. homologando o PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324.
[...]
Em síntese, a Recorrente alegou existir crédito decorrente do pagamento realizado no montante de R$ 273.365,85 para a Cofins � Não Cumulativa do Período de Apuração 02/2012. E, como realizou o pagamento em montante superior ao débito apurado, faria jus ao crédito pleiteado no PER/DCOMP nº 37807.18595.250216.1.3.04-8324, no valor original de R$ 40.900,34.
Nesse recurso, os documentos carreados autos com o objetivo de comprovar o crédito são:
Dacon Mensal Retificador de 02/2012, transmitido em 23/02/2016, às fls. 29-45, expondo débito da Cofins � Não Cumulativa de 02/2012 no valor de R$ 232.465,32; e
DCTF Mensal Retificadora de 02/2012, transmitida em 23/02/2016, às fls. 46-58, expondo débito da Cofins � Não Cumulativa de 02/2012 no valor de R$ 232.465,32. 
A DRJ indeferiu o recurso pelas seguintes razões:
À época da transmissão do primeiro PER/DCOMP (nº 33917.16000.210115.1.2.04-0938), que referencia o mesmo pagamento, encontrava-se ativa a DCTF Original, transmitida em 01/04/2012, que apontava a vinculação integral do pagamento;
Apenas o Dacon havia sido objeto de retificação na mesma data da transmissão do Pedido de Restituição anterior, em 21/01/2015, nele tendo sido indicado débito de Cofins em valor inferior àquele consignado na DCTF Original;
O Dacon constitui apenas demonstrativo de apuração, diferentemente da DCTF;
A Contribuinte não contestou o indeferimento do Pedido de Restituição anterior, feito no valor original de R$ 2.231,18, e confeccionou no Pedido de Restituição (PER/DCOMP nº 00930.46682.050815.1.2.04-0167), apontando o mesmo DARF e mesmo valor de crédito (R$ 2.231,18), transmitido após a retificação da DCTF, em 04/08/2015, na qual foi reduzido o valor da Cofins de forma a coincidir com aquele informado no Dacon Retificador de 21/01/2015, dele remanescendo o saldo do pagamento de R$ 2.231,18;
Tendo em vista que o novo Pedido de Restituição originado em mesmo crédito já havia sido objeto de análise anterior, motivo do indeferimento do Despacho Decisório ora guerreado, o coreto seria a Recorrente ter apresentado Manifestação de Inconformidade nos autos do Pedido de Restituição anterior (Processo Administrativo nº 10680.907.469/2015-16);
Tudo leva a crer que a Contribuinte perdeu o prazo legal de trinta dias para apresentar a Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório de que trata o Pedido de Restituição anterior e, por vias avessas, pretendeu dar continuidade àquela discussão, mediante a apresentação de novo Pedido de Restituição com idêntico crédito (PER/DCOMP nº 00930.46682.050815.1.2.04-0167), o que não pode ser admitido;
Não bastasse, o PER/DCOMP nº 37807.18595.250216.1.3.04-8324, transmitido em 25/02/2016, tratando da compensação após a entrega da DCTF e do Dacon retificadores ativos, entregues em 23/02/2016, apontou crédito em valor maior, de R$ 40.900,34, ainda com origem no mesmo DARF.
As alterações registradas na DCTF Retificadora ativa e no Dacon Retificador ativo, de 23/02/2016, confirmam a disponibilidade do crédito à época da formalização da compensação, pois apontam a vinculação parcial do pagamento ao débito ali confessado, remanescendo saldo de pagamento de R$ 40.900,34;
Contudo, tais informações foram desconsideradas, à vista da anterior análise de crédito originado em mesmo DARF;
Em sede de Manifestação de Inconformidade, a Interessada concorda com o indeferimento do Pedido de Restituição tratado no PER/DCOMP nº 00930.46682.050815.1.2.04-0167, desde que seja homologada a compensação tratada no PER/DCOMP nº 37807.18595.250216.1.3.04-8324, cujo crédito perfaz a quantia de R$ 40.900,34;
A Contribuinte apresentou apenas cópias da DCTF e do Dacon Retificadores de 23/02/2016 como prova de seu direito creditório;
Na instância administrativa, já fora de órbita do tratamento eletrônico, o sucesso da Contribuinte condiciona-se à comprovação da liquidez e certeza do direito creditório utilizado em compensação;
O direito de crédito tem apoio não só legal como documental;
A admissão da retificação da DCTF, em que se pretende a redução de tributo, está condicionada à comprovação do erro presente em declaração anterior (art. 147, §1º, do CTN);
A DCTF é declaração com atributo de confissão de dívida, a qual, para ser desconstituída, também não prescinde da apresentação da competente escrituração e dos documentos que a acobertam; e
O ônus da formação da prova do direito creditório foi atribuído legalmente à Contribuinte, a fim de demonstrar a liquidez e certeza do pleito.
Por tais razões, a DRJ concluiu não comprovada a existência de pagamento indevido ou a maior, pela falta de comprovação do erro presente na DCTF Original e pela falta da apresentação da escrituração e dos documentos que a acoberta, razão pela qual o direito creditório não poderia ser admitido.
Em grau de Recurso Voluntário, a Recorrente argumenta que:
A negativa da existência do crédito com fundamento na ausência de  apresentação de escrituração e documentos que a acoberta não se coaduna com o fato de que todos os documentos já se encontram no sistema da Receita Federal, informações constantes dos SPEDs Contábil, Contribuições, ECF, NF-e e demais declarações obrigatórias;
Trazer toda a documentação aos autos seria medida desnecessária e excessiva, que somente serviria para tumultuar o processo, mediante a juntada de documentos já de conhecimento da Receita Federal;
Essas mesmas informações de crédito podem ser obtidas por meio de simples verificações aos arquivos que já estão em posse da Receita Federal;
Impugna a conclusão da DRJ quanto à necessidade de apresentação da escrituração e dos documentos que a acobertam, pois a Contribuinte já efetuou a entrega de todos os documentos à Receita Federal; e
Diante dos fundamentos da negativa de seu pedido, requer a baixa dos autos em Diligência, para que o crédito seja analisado dentro dos SPEDs, principalmente do SPED-Contribuições, que contém todas as NFs de entrada e saída que deram origem ao crédito, além de conter informações de cadastro de clientes e fornecedores, número de notas fiscais, valor de base de cálculo, percentual dos impostos, valor do imposto debitado e creditado, CFOP�s e demais informações necessárias para averiguar o crédito.
Neste recurso, a Interessada trouxe, sob a justificativa de facilitar o conhecimento da matéria e suas alegações, os seguintes documentos, conforme ordem e intitulação expostas na parte final da peça:
Arquivo PDF (nome: RESUMO COFINS), contendo legenda para orientação dos cálculos, recibo SPED 02/2012 05.EB.EF.48.7B.BE.3D.91.58. ED.6D.BE.C2.55.1C.60.ED.B4.3F.FD-6, resumos do SPED (Consolidação da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, do período � M200/M600), (Registros fiscais � Consolidação das operações por CST), às fls. 4.713-4.716 e 5.223-5.226;
Arquivo em PDF (nome: SPED 02-2012) com as informações que compõe o SPED CONTRIBUIÇÕES referente a fevereiro de 2012, às fls. 125-2.151 e 2.212-4.712;
Arquivo PDF (nome: CALCULO IMP REC � COFINS), demonstrando a apuração do imposto / valor devido / valor pago / diferença a recuperar, à fl. 4.717;
Arquivo PDF (nome: NFs CSTO1 APURACAO COFINS), demonstrando todas as NFs que geraram a base de cálculo do DEBITO do imposto. Assim como sua apuração por meio do resumo, às fls. 4.718-5.220;
Arquivo PDF (nome: NFs CST50 APURACAO COFINS), demonstrando todas as NFs que geraram a base de cálculo do CREDITO do imposto. Assim como sua apuração por meio do resumo, às fls. 2.156-2.211;
Arquivo PDF (nome: CRED ORGAO PUB), com todos os créditos de órgãos públicos utilizados no abatimento do imposto, às fls. 121 e 124. 
Pois bem.
Percebe-se que a Recorrente, até o presente momento processual, não teceu quaisquer esclarecimentos sobre quais seriam as operações responsáveis pela redução do valor da Contribuição inicialmente apurado/confessado em DCTF, de modo a originar, inicialmente, o crédito pleiteado de R$ 2.231,18 e, agora, de R$ 40.900,34, conforme consignado nos PER/DCOMPs destes autos.
Diante da negativa do crédito na Origem, a Recorrente buscou justificar a procedência de seu pleito, na fase de Manifestação de Inconformidade, apenas com a apresentação de cópias de DCTF e Dacon retificadores. 
Logicamente, a DRJ não acatou a irresignação da Recorrente, por ausência tanto da comprovação do erro na DCTF anterior (Original) quanto da escrita contábil e dos documentos que a acobertam.
Neste ponto, ressalto que não há qualquer empecilho em retificar a DCTF após o Despacho Decisório ou mesmo, simplesmente, demonstrar erros na DCTF anterior a tal decisão (sem mesmo a necessidade de retificação dessa declaração). No entanto, tal retificação/demonstração de erro somente produz efeito com a comprovação da alteração pretendida, mediante apresentação de documentos contábeis e fiscais, hábeis e idôneos, visto que somente DCTF Retificadora ou alegação de erro em DCTF anterior ao Despacho Decisório não são suficientes a comprovar o direito pleiteado. Portanto, corroboro com as considerações da DRJ, feitas na apreciação da Manifestação de Inconformidade da Recorrente.
Em grau de Recurso Voluntário, a Recorrente carreia aos autos milhares de páginas envolvendo cópias em PDF de seus arquivos digitais, transmitidos por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), e de planilhas demonstrativas relacionadas à apuração da Cofins de 02/2012. E, com base nessa gama documental, requer a Recorrente a realização de Diligência para a confirmação de seu crédito.
Como já esclarecido anteriormente, não há quaisquer esclarecimentos sobre o erro que teria ocasionado a entrega da DCTF Original com valor a maior da Contribuição, nem foi realizado pela Recorrente um detalhamento de como seu crédito teria origem, incialmente no valor de R$ 2.231,18 e, agora, de R$ 40.900,34.
Ora, apenas trazer documentos, mesmo contábeis e fiscais, sem a devida conciliação, não acarreta a comprovação do pleito creditório. Não há uma correlação entre os documentos apresentados e as supostas operações que dariam origem ao crédito solicitado. Se fossem apresentadas/esclarecidas tais operações, a comprovação do direito requerido far-se-ia mediante apresentação dos documentos correlatos (NFs-e, por exemplo), os quais necessariamente, deveriam vir conciliados com os livros contábeis, apurações e guia de recolhimento da Contribuição do mês de 01/2012, para confirmação de que haveria uma tributação indevida e/ou um crédito não computado na dedução da Contribuição.
Destaco que, na presente situação, a Recorrente vem fazendo uma série de retificações em sua DCTF e Dacon do período, apurando-se, em cada ocasião, valores divergentes como crédito: i) na DCTF Original, de 02/04/2012, não há crédito; ii) na DCTF Retificadora de 04/08/2015, o crédito seria R$ 2.231,18; e iii) na DCTF Retificadora de 23/02/2016, o crédito seria de R$ 40.900,34.
Em caso como o presente, costumo esclarecer que, havendo alegação de redução do valor do tributo devido para fins de liberar saldo de pagamento para restituição/compensação, faz-se necessário apresentação dos seguintes elementos: 
esclarecimentos quanto às operações que proporcionaram a redução da base de cálculo da Contribuição do período em comento, amparados por demonstrativos das duas bases de cálculo do tributo (tanto da que serviu para a apuração inicial, em DCTF, quanto para a base reduzida); 
documentos contábeis em que as pertinentes operações se encontram registradas; 
documentos fiscais aptos a comprovar esses registros; e 
demais esclarecimentos pertinentes, tudo devidamente conciliado.
Sabe-se que o ônus de comprovação do direito creditório pleiteado em Pedido de Restituição / Declaração de Compensação pertence à Recorrente, sendo essa comprovação feita, não apenas com meras alegações ou retificação de declarações, mas primordialmente com documentos contábeis e fiscais, hábeis e idôneos a tal intento, tudo devidamente conciliado. Isso porque o ônus da prova recai sobre quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do CPC/2015.
Dada a falta da Recorrente em cumprir com o ônus probatório do direito pleiteado, não tenho alternativa que não a de concordar com a DRJ de que as provas juntadas aos autos não são suficientes a comprovar a legitimidade do crédito.
Por fim, saliento que não é caso de conversão do julgamento em Diligência, para a abertura de fiscalização sobre a matéria e/ou para complementação do conjunto probatório até então apresentado, eis que a Diligência não se presta a estes fins, mas tão somente para prover esclarecimentos sobre o que já se encontra nos autos, esclarecimentos estes que, no caso, sequer podem ser apresentados pelo Fisco, uma vez que a Recorrente não informou as operações que determinariam seu crédito, para que pudessem ser averiguadas.
IIICONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marco Antonio Marinho Nunes
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério apresentado apos a ciéncia do Acérdéo n° 14-
76.206 — 11* Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisorio Eletronico N° de Rastreamento
123254607, emitido em 07/06/2017, por intermédio do qual foi indeferido o Pedido de
Restituicdo formulado no PER/DCOMP n° 00930.46682.050815.1.2.04-0167, bem como n&o
homologada a compensacéo declarada no PER/DCOMP n° 37807.18595.250216.1.3.04-8324,
em razdo de o crédito associado ao DARF informado ter sido objeto de analise em
PER/DCOMPs anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisdo concluiu pela
inexisténcia de crédito remanescente para utilizacdo em novas compensagdes ou atendimento de
pedidos de restituicao.

Nos referidos PER/DCOMPs, o tipo de crédito envolve Pagamento Indevido ou
a Maior decorrente do tributo Cofins — Ndo Cumulativa, Codigo de Receita 5856, Periodo de
Apuragdo 02/2012, recolhido no montante de R$ 273.365,85, sendo pleiteado como crédito R$
2.231,18 no Pedido de Restitui¢do objeto do PER/DCOMP n° 00930.46682.050815.1.2.04-0167
e R$ 40.900,34 na Declaragio de Compensacdo objeto do PER/DCOMP n°
37807.18595.250216.1.3.04-8324, usado na compensacdo do seguinte débito:

e Cofins — Ndo Cumulativa 5856 Jan./2016 R$ 56.700,14

Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatério, o relatério
constante da decisdo de primeira instancia, que reproduzo a seguir:

Relatorio

Trata-se de Pedido de Restituicdo Eletronico e de Declaracdo de Compensagédo
Eletronica (PER/DCOMP n°s 00930.46682.050815.1.2.04-0167 e
37807.18595.250216.1.3.04-8324, respectivamente), relativos a crédito de Pagamento
Indevido e/ou a Maior (PGIM) de Cofins (céd. 69158562), do PA 29/02/2012, com
valor do crédito em andlise de R$ 43.131,52, recolhido em 23/03/2012, mediante
DARF no valor original de R$ 273.365,85.

Conforme Despacho Decisorio Eletrénico o direito creditério ndo foi
reconhecido e a declaracdo de compensac¢do ndo foi homologada com o fundamento
de que o crédito associado ao DARF identificado foi objeto de analise em
PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisdo concluiu
pela inexisténcia de crédito remanescente para utilizagdo em novas compensacfes ou
atendimento de pedidos de restituicdo:



FI. 3do Ac6rddo n.° 3301-010.885 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10680.906245/2017-41

SCC - Comunicagdo - Emissdo de Segunda Via Pigina 1 de 1

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N® de Rastreamento: 1723254607
DRF BELO HORIZONTE

DATA DE EMISSAD: 07/06/2017
1-SUJETTO PASSIVO/INTERESSADD
] | NOMF EMPRESARTAL |
17.351.073/0001-49 COFERMETA Si

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOME COM DEWONSTRATIVO DE CREDTTo| Ferfooo oe arvracko po criormo T1r0 e crforTo N? DO PROCESS0 DE
oITo
00300 AB5AZ. 05001 5.1, 2. 04-0167 28/02/2012 Pogarmentn Iedevida o o
alar 10600, P45/ 301 741
3-FUNDAME DECISAO E ENQUADRAMENTO L!Ghl.
RO Em anaiise COESpONGE 30 V20T NECESSANG Sara COMEensacan o ‘deciarados, ajusiados para 8 oaa Oe pagamenta Oo DARF,

cunformn art. 3%, pardgrafo 4 ce Le 9750, ce 1995, 0 art. T3 ds Ll & -m de 1997, samac an wakor dos pedidas de restituicho.
Valor s eréiits e asdlisn: 4313152
‘Walor o crégits reconhecido: R40,00

CARACTRRISTICAS DO DART DISCRIMENADO NG FER/DCONE
|Perinng ce apyragio | cdoien oF rECRTA |vaLon ToTAL Do Daze [oata oF amrrCADAGED 1
[2902y22 |85 [ 373.365,85 |23/03/12

o aesaci to a0 DARF acies [dertfcaso ol bists cs andlies am PER/DCOMS anturiores qus referanciam o masmo pagamarts, cufs daceds
condulu pels inexistinga de crédio reranescente pars wiiizacks em novas compessaghes ou atendimento de neuuun & restituich

Iedarmaies complernentanes de andlise do cedto estio deponfeels ne piging |mhernet de Reosits edueral do Brasl @ inbegrem evhe desps che.

Diarte do exposto:
NED HOMOLOGO @ compansagio declamta nols) sguintils) FERVOCOMP:
7807, laass_zsnns 1.3.04-6324

IMOEFTRO 0 pe restRulAn resserciments spresentad no(s) FER/OCOMES
0GR TSO015.1. 3 4-01DT
Valar devedar detites par ant
[Prancipal [ Toumcs
£6.700,14 | 11.340,02 | 2.565,31 |

Para infarmagies complementares da andlise de cidito, werificagie de valones devedares e emissSo de DWRF, consuliar o endereo
www. receits farands.gov br, meny “Onde Encontro®, opglio “PERDCOMPS, item FER/OCOMP. Despachn Decisdrio®
Enquadraments legal: Ans. 165 & 170, da Lel n® S.172, de 25 de outubro de 1966 (CTM). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de derembre de 1996,

4-CIENCIA E INTIMAGAO
Fica & sujein pases CIENTTIFICADO daibs Sapachs & TNTIMADOD 3, unausunmu]aumomwaum

paposedhnirer 1 dos diisibsa tngaia, fazultndn
Dalagacia t s Brasil e masma
mm“mg:-.o-nnuummmuaﬂum-mﬁ-mnuu-—u

on cibitos com ce
_,_Iul—_-n“mhmu_lmm

5-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDICAD DO SUJEITO PASSIVO

BMOME  MARID J05F DEHON S50 THIAGD SANTIAGD

IE. L CARGO AUD{TOR FISCAL DA RECEITA FEDPRAL DO BRASIL
L
MaTRICULA 37162

269 875
Fechar

Das Informagdes Complementares da Anélise de Crédito consta o seguinte:
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Detalhamento do Crédito Pégina 1 de 1

PER/DCOMP Despacho Decisério - Analise de Crédito

Informacdes Complementares da Analise de Crédito

Data da Consulta: 24/8/2017 16:14:44

Nome/Nome Empresarial: COFERMETA SA
CPF/CNP): 17.281.973/0001-49
PER/DCOMP com demonstrative de crédito: 00930.46682.050815.1.2.04-0167
Nomero do processo de crédito: 10680-906.245/2017-41
Data de transmissio do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 05/08/2015
Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Malor

L (N® de Rastr : 123254607

1 - CALCULO DO CREDITO EM ANALISE

0 valor do crédito original em andlise & apurado conforme as seguintes regras:

Para pedidos de restituigio (PER): & considerado o valor do pedido constante no PER/DCOMP.

Para fio de fo (DCOMP); cor a0 io do valor dos deébitos compensados, ajustados para a data
de pagamento do DARF, de acordo com o disposto no § 4° do art. 39 da Lel 9.250, de 1995, e no art. 73 da Lei 9532, de 1997.
Considera-se débito compensado o valor principal do débito informado no PER/DCOMP, com incidéncia des acréscimos legais na
farma da legislagdo de regéncia, até a data de entrega de declaragio de compensagBo. Quande se tratar de DCOMP retificadora,
a data de da DCOMP original.

Caleula-se o valor do erédite em andlise de cada DCOMP pela seguinte férmula:

Crédito em anélise d2 DCOMP = Sematério do valor do débite compensade/indice de ajuste.

fndice de Ajuste* = {[{SELIC acumulada do més do pagamento do DARF) - (SELIC acumulada do més anterior 3 entrega da
DCOMP) 4 1]/ 100 } + 1.

*Obs: quande @ DCOMP for transmitida no mesme mis de pagamento do DARF, o Indice de Ajuste & igual a 1.

Os valores de "SELIC acumulada” utilizados no cdlcule do Indice de Ajuste podem ser consultades na tabela "Taxa de Jurcs Selic
Acumulados®, disponivel na pagina intemet da Receita Federal.

DEMONSTRATIVO DO CALCULD DO CREDITO ANALISADO

Informagbes do PER/DCOMP
Walor do Crédite | Valor Calculado
Tipa do Valor Total dos | Original Utilizado | do Crédito em
Nimero de PER/DCOMP PER/DCOMP Valor do PER Débitos na DCOMP Andlise
00930.46682.050815.1.2.04- e R$2.231,18 R$2.231,18
0167
3;227'15595'25“2‘5"-3'““' DCOMP R$56.700, 14 RE40.500,34 RE40.900,34
Total R$40.500,34 R$43.131,52
PER/DCOMP COM DECISAD ADMNISTRATIVA QUE IAM O MESMO o
PER/DCOMP objeto de Processo em que foi proferida
decisio anterior a decisio
33917.16000.210115.1.2.04-0938 10680907469/ 2015-16

A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisério, por via postal, em
16/06/2017. Em 05/07/2017 a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade,
acompanhada de documentos, na qual alega o seguinte:

DOS FATOS

1 - Inicialmente, em 21/01/2015, foi confeccionado um pedido de restituicdo do
COFINS (5856) pago a maior referente ao periodo 02/2012, por meio do nimero
33917.16000.210115.1.2.04-0938, conforme processo de crédito 10680-907.469/2015-
16. Este pedido foi indeferido pelo despacho decis6rio emitido em 03/07/2015, com
namero de rastreamento 102742564.

2 - Em 05/08/2015, foi confeccionado um novo pedido de restituicdo, referente ao
mesmo crédito do utilizado no item 1, por meio do ndmero 00930.46682.050815.1.2.04-
0167, conforme processo de crédito 10680-906.245/2017-41. Este pedido de restituicdo
ndo foi homologado pelo despacho decisorio emitido em 07/06/2017, com ndmero de
rastreamento 123254607.

3 - No mesmo despacho, conforme citado no item 2, foi indeferido o PERDCOMP
37807.18595.250216.1.3.04-8324, confeccionado em 25/02/2016. Este ultimo pedido se
tratava de uma compensacéo para pagamento do imposto COFINS (5856) ref. 01/2016
com o crédito do imposto COFINS (5856) paga a maior, ref. 02/2012.

4 - A ndo homologacéo e o indeferimento foi decorrente da deciséo da SRF concluir
que nao havia existéncia de crédito remanescente para utilizagdo em novas
compensac0es e de pedidos de restituicao.

DA PRELIMINAR
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Desde a primeira decisdo da SRF foi julgado falta de credito remanescentes,
indeferindo os pedidos de restituicdo / compensacdo. No entanto, cabe ressaltar, que
conforme documentos comprobatdrios, os créditos existem.

O pedido de restituicdo do item 1, foi indeferido em 03/07/2015 e optou-se por nao
contestar a deciséo, tendo em vista que novo pedido seria feito em 05/08/2015 (item 2).
Em 07/06/2017 o PERDCOMP 00930.46682.050815.1.2.04-0167 ndo foi homologado
pela SRF por concluir que ndo havia existéncia de crédito remanescente. Contudo, o
crédito continua a existir e 0s documentos anexos comprovam sua existéncia.

Em 25/02/2016, foi confeccionado um PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324
(item 3), que solicitava compensacdo com o débito do COFINS 5856, de janeiro de
2016, no valor de R$ 56.700,14. Este PERDCOMP também foi indeferido pela SRF,
sob a mesma alegacéo de ndo existir credito remanescente.

DO MERITO

Quanto ao PERDCOMP informado no item 1 seu indeferimento ja foi finalizado e
aceito.

Quanto ao PERDCOMP informado no item 2 concordamos com o indeferimento da
SRF, desde que o PERDCOMP do item 3 seja homologado, por existir credito que
sustente a compensacao nele solicitada.

Os documentos anexos DCTF e DACON, comprovam que o valor apurado de COFINS
referente ao més 02/2012 no total de RS 232.465,32, enquanto a DARF referente ao
mesmo periodo paga em 23/03/2012, no total de R$ 273.365,66, comprovam a
existéncia de crédito no total de RS 40.900,34.

O PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3), considera o credito de R$
40.900,34, referente a competéncia 02/2012, que corrigido chegou ao valor de RS
56.700,14 (com 38,63% de corre¢do), para quitacdo do débito do COFINS (5856)
referente ao més 01/2016, no valor de R$ 56.700,14.

Portanto, solicito ao Senhor Julgador desta SRF que leve em consideracdo o credito
acima exposto, assim como sua compensacao, e reconsidere sua decisdo em detrimento
as justificativas supracitadas, homologando 0 PERDCOMP
37807.18595.250216.1.3.04-8324.

Senhor julgador, sdo estes, em sintese, 0s pontos de discordancia apontados nesta
Manifestacéo de Inconformidade:

a) Ha crédito disponivel de COFINS (5856) referente ao periodo 02/2012
b) Reconsiderar homologac¢ao do PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324
DOCUMENTOS ANEXADOS

Estdo anexados a esta Manifestacdo de Inconformidade os seguintes documentos:
DCTF ref. 02/2012 - DACON 02/012 - PERDCOMP 00930.46682.050815.1.2.04-0167
- PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 - DESPACHOS DECISORIOS DE
03/07/2015 e 07/06/2017 - Rastreio dos Correios — Comprovante de arrecadacdo
impresso diretamente do site da Receita Federal.

DO PEDIDO
A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento de
seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de Inconformidade.

Devidamente processada a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a 112
Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso e nao
reconheceu o direito creditorio trazido a litigio, nos termos do voto da relatora, conforme
Acdrdéo n° 14-76.206, datado de 22/02/2018, cuja conclusdo transcrevo a seguir:

[.]
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Dessa forma, faltando aos autos a comprovagdo da existéncia de pagamento
indevido ou a maior, mediante apresentacdo da escrituracdo e dos documentos que a
acoberta, o direito creditdrio ndo pode ser admitido.

Em face do exposto, VOTO no sentido de se conhecer da manifestacdo de
inconformidade, por tempestiva, para, no mérito, julga-la IMPROCEDENTE e NAO
RECONHECER o direito creditdrio trazido a litigio.

[.]

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso
Voluntario, em que contesta as conclusdes da decisdo de piso, apresenta aos autos diversos
documentos, requer a realizacdo de Diligéncia e, por fim, pleiteia o acatamento do crédito
solicitado, no valor de R$ 40.900,34.

Segue o pedido formulado no Recurso Voluntario:

7 - Diante do exposto, a recorrente pede a reforma da decis@o recorrida para
que, ap6s efetuadas as diligencias requeridas, sejam acatadas as razdes de
manifestacdo de inconformidade, as razdes deste recurso e, consequentemente, ao
PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 para reconhecimento do direito
creditorio trazido a litigio de R$ 40.900,34 (valor original / sem correcdo) e
acatamento do pedido de compensagéo.

Termos em que,
Pede deferimento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
I ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

Ii MERITO

No curso da analise eletrdnica do direito creditorio pleiteado perante a Unidade de
Origem, constatou-se que 0 DARF génese de credito ja havia sido objeto de analise e decisdo
anterior, que concluiu pela inexisténcia do crédito remanescente para utilizacdo em novas
compensacOes ou atendimento de pedidos de restituicdo, razéo pela qual foi indeferido o Pedido
de Restituicdo do PER/DCOMP n° 00930.46682.050815.1.2.04-0167 e ndo homologada a
compensada do PER/DCOMP n° 37807.18595.250216.1.3.04-8324.

Irresignada, a Recorrente apresentou sua Manifestacdo de Inconformidade, em
que trouxe as seguintes alegacdes:

DOS FATOS

1 — Inicialmente, em 21/01/2015, foi confeccionado um pedido de restituigdo
do COFINS (5856) pago a maior referente ao periodo 02/2012, por meio do ndmero
33917.16000.210115.1.2.04-0938, conforme  processo de crédito  10680-
907.469/2015-16. Este pedido foi indeferido pelo despacho decisorio emitido em
03/07/2015, com numero de rastreamento 102742564.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3301-010.885 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10680.906245/2017-41

2 — Em 05/08/2015, foi confeccionado um novo pedido de restituicdo,
referente a0 mesmo crédito do utilizado no item 1, por meio do namero
00930.46682.050815.1.2.04-0167, conforme  processo de crédito  10680-
906.245/2017-41. Este pedido de restituicdo ndo foi homologado pelo despacho
decisoério emitido em 07/06/2017, com numero de rastreamento 123254607.

3 - No mesmo despacho, conforme citado no item 2, foi indeferido o
PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324, confeccionado em 25/02/2016. Este
Gltimo pedido se tratava de uma compensacdo para pagamento do imposto COFINS
(5856) ref. 01/2016 com o crédito do imposto COFINS (5856) paga a maior, ref.
02/2012.

4 — A ndo homologagdo e o indeferimento foi decorrente da decisdo da SRF
concluir que ndo havia existéncia de crédito remanescente para utilizagdo em novas
compensacdes e de pedidos de restituicéo.

DA PRELIMINAR

Desde a primeira decisdo da SRF foi julgado falta de credito remanescentes,
indeferindo os pedidos de restituicdo / compensacdo. No entanto, cabe ressaltar, que
conforme documentos comprobatorios, os créditos existem.

O pedido de restituigdo do item 1, foi indeferido em 03/07/2015 e optou-se por
ndo contestar a decisdo, tendo em vista que novo pedido seria feito em 05/08/2015
(item 2). Em 07/06/2017 o PERDCOMP 00930.46682.050815.1.2.04-0167 nao foi
homologado pela SRF por concluir que ndo havia existéncia de crédito remanescente.
Contudo, o crédito continua a existir e 0s documentos anexos comprovam sua
existéncia.

Em 25/02/20186, foi confeccionado um PERDCOMP
37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3), que solicitava compensacdo com o débito
do COFINS 5856, de janeiro de 2016, no valor de R$ 56.700,14. Este PERDCOMP
também foi indeferido pela SRF, sob a mesma alegacdo de ndo existir credito
remanescente.

DO MERITO

Quanto ao PERDCOMP informado no item 1 seu indeferimento j& foi
finalizado e aceito.

Quanto ao PERDCOMP informado no item 2 concordamos com o
indeferimento da SRF, desde que o PERDCOMP do item 3 seja homologado, por
existir crédito que sustente a compensagdo nele solicitada.

Os documentos anexos DCTF e DACON, comprovam que o valor apurado de
COFINS referente ao més 02/2012 no total de R$ 232.465,32, enquanto a DARF
referente a0 mesmo periodo paga em 23/03/2012, no total de R$ 273.365,66,
comprovam a existéncia de crédito no total de R$ 40.900,34.

O PERDCOMP 37807.18595.250216.1.3.04-8324 (item 3). considera o credito
de R$ 40.900,34, referente a competéncia 02/2012, que corrigido chegou ao valor de
R$ 56.700.14 (com 38.63% de corre¢do), para quitacdo do débito do COFINS (5856)
referente ao més 01/2016, no valor de R$ 56.700,14.

Portanto, solicito ao Senhor Julgador desta SRF que leve em consideragdo o
crédito acima exposto, assim como sua compensacdo, e reconsidere sua decisdo em
detrimento as justificativas supracitadas. homologando o PERDCOMP
37807.18595.250216.1.3.04-8324.

[.]
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Em sintese, a Recorrente alegou existir crédito decorrente do pagamento realizado
no montante de R$ 273.365,85 para a Cofins — Nao Cumulativa do Periodo de Apuracédo
02/2012. E, como realizou o pagamento em montante superior ao débito apurado, faria jus ao
crédito pleiteado no PER/DCOMP n° 37807.18595.250216.1.3.04-8324, no valor original de R$

40.900,34.

Nesse recurso, os documentos carreados autos com o objetivo de comprovar o

crédito sao:

Dacon Mensal Retificador de 02/2012, transmitido em 23/02/2016, as fls.
29-45, expondo débito da Cofins — Ndo Cumulativa de 02/2012 no valor
de R$ 232.465,32; e

DCTF Mensal Retificadora de 02/2012, transmitida em 23/02/2016, as fls.
46-58, expondo debito da Cofins — Nao Cumulativa de 02/2012 no valor
de R$ 232.465,32.

A DRJ indeferiu o recurso pelas seguintes razdes:
1) A época da transmissio do primeiro PER/DCOMP  (n°

33917.16000.210115.1.2.04-0938), que referencia 0 mesmo pagamento,
encontrava-se ativa a DCTF Original, transmitida em 01/04/2012, que
apontava a vinculacdo integral do pagamento;

2) Apenas o Dacon havia sido objeto de retificacdo na mesma data da

transmissdo do Pedido de Restituicdo anterior, em 21/01/2015, nele tendo
sido indicado débito de Cofins em valor inferior aquele consignado na
DCTF Original;

3) O Dacon constitui apenas demonstrativo de apuracao, diferentemente da

DCTF,;

4) A Contribuinte ndo contestou o indeferimento do Pedido de Restituicdo

anterior, feito no valor original de R$ 2.231,18, e confeccionou no Pedido
de Restituicdo (PER/DCOMP n° 00930.46682.050815.1.2.04-0167),
apontando o mesmo DARF e mesmo valor de crédito (R$ 2.231,18),
transmitido apo6s a retificacdo da DCTF, em 04/08/2015, na qual foi
reduzido o valor da Cofins de forma a coincidir com aquele informado no
Dacon Retificador de 21/01/2015, dele remanescendo o saldo do
pagamento de R$ 2.231,18;

5) Tendo em vista que o novo Pedido de Restituicdo originado em mesmo

crédito ja havia sido objeto de andlise anterior, motivo do indeferimento
do Despacho Decisorio ora guerreado, o coreto seria a Recorrente ter
apresentado Manifestacdo de Inconformidade nos autos do Pedido de
Restituicdo anterior (Processo Administrativo n® 10680.907.469/2015-16);

6) Tudo leva a crer que a Contribuinte perdeu o prazo legal de trinta dias para

apresentar a Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisorio de que trata o Pedido de Restituicdo anterior e, por vias avessas,
pretendeu dar continuidade aquela discussdo, mediante a apresentacdo de
novo Pedido de Restituicio com idéntico crédito (PER/DCOMP n°
00930.46682.050815.1.2.04-0167), o que ndo pode ser admitido;
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7) Néo bastasse, o0 PER/DCOMP n° 37807.18595.250216.1.3.04-8324,
transmitido em 25/02/2016, tratando da compensacdo ap6s a entrega da
DCTF e do Dacon retificadores ativos, entregues em 23/02/2016, apontou
crédito em valor maior, de R$ 40.900,34, ainda com origem no mesmo
DARF.

8) As alteragOes registradas na DCTF Retificadora ativa e no Dacon
Retificador ativo, de 23/02/2016, confirmam a disponibilidade do crédito a
época da formaliza¢do da compensacdo, pois apontam a vinculagdo parcial
do pagamento ao débito ali confessado, remanescendo saldo de pagamento
de R$ 40.900,34;

9) Contudo, tais informacdes foram desconsideradas, a vista da anterior
andlise de crédito originado em mesmo DARF;

10) Em sede de Manifestacdo de Inconformidade, a Interessada concorda com
0 indeferimento do Pedido de Restituicdo tratado no PER/DCOMP n°
00930.46682.050815.1.2.04-0167, desde que seja homologada a
compensagdo tratada no PER/DCOMP n° 37807.18595.250216.1.3.04-
8324, cujo crédito perfaz a quantia de R$ 40.900,34;

11)A Contribuinte apresentou apenas copias da DCTF e do Dacon
Retificadores de 23/02/2016 como prova de seu direito creditério;

12)Na instancia administrativa, j& fora de érbita do tratamento eletr6nico, o
sucesso da Contribuinte condiciona-se a comprovacdo da liquidez e
certeza do direito creditorio utilizado em compensacao;

13) O direito de crédito tem apoio ndo so legal como documental,

14) A admisséo da retificacdo da DCTF, em que se pretende a reducdo de
tributo, esta condicionada a comprovacdo do erro presente em declaracao
anterior (art. 147, 81°, do CTN);

15) A DCTF é declaracdo com atributo de confissao de divida, a qual, para ser
desconstituida, também ndo prescinde da apresentacdo da competente
escrituracdo e dos documentos que a acobertam; e

16) O 6nus da formac&o da prova do direito creditorio foi atribuido legalmente
a Contribuinte, a fim de demonstrar a liquidez e certeza do pleito.

Por tais razbes, a DRJ concluiu ndo comprovada a existéncia de pagamento
indevido ou a maior, pela falta de comprovacao do erro presente na DCTF Original e pela falta
da apresentagcdo da escrituracdo e dos documentos que a acoberta, razdo pela qual o direito
creditério ndo poderia ser admitido.

Em grau de Recurso Voluntério, a Recorrente argumenta que:

1) A negativa da existéncia do crédito com fundamento na auséncia de
apresentacao de escrituracdo e documentos que a acoberta ndo se coaduna com
o fato de que todos os documentos ja se encontram no sistema da Receita
Federal, informagdes constantes dos SPEDs Contébil, Contribui¢des, ECF,
NF-e e demais declaragdes obrigatorias;
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2) Trazer toda a documentacéo aos autos seria medida desnecessaria e excessiva,
que somente serviria para tumultuar o processo, mediante a juntada de
documentos ja de conhecimento da Receita Federal;

3) Essas mesmas informac6es de crédito podem ser obtidas por meio de simples
verificacfes aos arquivos gue ja estdo em posse da Receita Federal,

4) Impugna a conclusdo da DRJ quanto a necessidade de apresentacdo da
escrituracdo e dos documentos que a acobertam, pois a Contribuinte ja efetuou
a entrega de todos os documentos a Receita Federal; e

5) Diante dos fundamentos da negativa de seu pedido, requer a baixa dos autos
em Diligéncia, para que o crédito seja analisado dentro dos SPEDs,
principalmente do SPED-Contribuicdes, que contém todas as NFs de entrada e
saida que deram origem ao crédito, além de conter informac6es de cadastro de
clientes e fornecedores, nimero de notas fiscais, valor de base de célculo,
percentual dos impostos, valor do imposto debitado e creditado, CFOP’s e
demais informacdes necessarias para averiguar o crédito.

Neste recurso, a Interessada trouxe, sob a justificativa de facilitar o conhecimento
da matéria e suas alegacOes, os seguintes documentos, conforme ordem e intitulacdo expostas na
parte final da peca:

e Arquivo PDF (nome: RESUMO COFINS), contendo legenda para
orientacdo dos calculos, recibo SPED 02/2012
05.EB.EF.48.7B.BE.3D.91.58. ED.6D.BE.C2.55.1C.60.ED.B4.3F.FD-6,
resumos do SPED (Consolidacdo da contribuicdo para o PIS/PASEP e
COFINS, do periodo — M200/M600), (Registros fiscais — Consolidacéo
das operacdes por CST), as fls. 4.713-4.716 e 5.223-5.226;

e Arquivo em PDF (nome: SPED 02-2012) com as informagdes que compoe
0 SPED CONTRIBUICOES referente a fevereiro de 2012, as fls. 125-
2.151 e 2.212-4.712;

e Arquivo PDF (nome: CALCULO IMP REC — COFINS), demonstrando a
apuracdo do imposto / valor devido / valor pago / diferenca a recuperar, a
fl. 4.717;

e Arquivo PDF (nome: NFs CSTO1 APURACAOQO COFINS), demonstrando
todas as NFs que geraram a base de céalculo do DEBITO do imposto.
Assim como sua apuragdo por meio do resumo, as fls. 4.718-5.220;

e Arquivo PDF (nome: NFs CST50 APURACAO COFINS), demonstrando
todas as NFs que geraram a base de calculo do CREDITO do imposto.
Assim como sua apuragdo por meio do resumo, as fls. 2.156-2.211,

e Arquivo PDF (nome: CRED ORGAO PUB), com todos os créditos de
orgéos publicos utilizados no abatimento do imposto, as fls. 121 e 124,

Pois bem.

Percebe-se que a Recorrente, até o presente momento processual, ndo teceu
quaisquer esclarecimentos sobre quais seriam as operacgdes responsaveis pela redugdo do valor
da Contribuicéo inicialmente apurado/confessado em DCTF, de modo a originar, inicialmente, o
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crédito pleiteado de R$ 2.231,18 e, agora, de R$ 40.900,34, conforme consignado nos
PER/DCOMPs destes autos.

Diante da negativa do crédito na Origem, a Recorrente buscou justificar a
procedéncia de seu pleito, na fase de Manifestagdo de Inconformidade, apenas com a
apresentacdo de copias de DCTF e Dacon retificadores.

Logicamente, a DRJ nédo acatou a irresignacdo da Recorrente, por auséncia tanto
da comprovacdo do erro na DCTF anterior (Original) quanto da escrita contabil e dos
documentos que a acobertam.

Neste ponto, ressalto que ndo ha qualquer empecilho em retificar a DCTF apds o
Despacho Decisério ou mesmo, simplesmente, demonstrar erros na DCTF anterior a tal deciséo
(sem mesmo a necessidade de retificacdo dessa declaracdo). No entanto, tal
retificacdo/demonstracdo de erro somente produz efeito com a comprovacdo da alteragédo
pretendida, mediante apresentacdo de documentos contabeis e fiscais, habeis e iddneos, visto que
somente DCTF Retificadora ou alegagdo de erro em DCTF anterior ao Despacho Decisorio ndo
sdo suficientes a comprovar o direito pleiteado. Portanto, corroboro com as consideracdes da
DRJ, feitas na apreciagdo da Manifestacéo de Inconformidade da Recorrente.

Em grau de Recurso Voluntario, a Recorrente carreia aos autos milhares de
paginas envolvendo copias em PDF de seus arquivos digitais, transmitidos por meio do Sistema
Publico de Escrituracdo Digital (SPED), e de planilhas demonstrativas relacionadas a apuracao
da Cofins de 02/2012. E, com base nessa gama documental, requer a Recorrente a realizagéo de
Diligéncia para a confirmacao de seu credito.

Como jéa esclarecido anteriormente, ndo ha quaisquer esclarecimentos sobre o erro
que teria ocasionado a entrega da DCTF Original com valor a maior da Contribuicdo, nem foi
realizado pela Recorrente um detalhamento de como seu crédito teria origem, incialmente no
valor de R$ 2.231,18 e, agora, de R$ 40.900,34.

Ora, apenas trazer documentos, mesmo contabeis e fiscais, sem a devida
conciliacdo, ndo acarreta a comprovacdo do pleito creditério. Ndo ha uma correla¢do entre os
documentos apresentados e as supostas operacdes que dariam origem ao crédito solicitado. Se
fossem apresentadas/esclarecidas tais operagdes, a comprovacdo do direito requerido far-se-ia
mediante apresentacdo dos documentos correlatos (NFs-e, por exemplo), o0s quais
necessariamente, deveriam vir conciliados com os livros contabeis, apuracbes e guia de
recolhimento da Contribuicdo do més de 01/2012, para confirmacdo de que haveria uma
tributacdo indevida e/ou um crédito ndo computado na deducao da Contribuicéo.

Destaco que, na presente situacdo, a Recorrente vem fazendo uma série de
retificacbes em sua DCTF e Dacon do periodo, apurando-se, em cada ocasido, valores
divergentes como crédito: i) na DCTF Original, de 02/04/2012, ndo ha crédito; ii) na DCTF
Retificadora de 04/08/2015, o crédito seria R$ 2.231,18; e iii) na DCTF Retificadora de
23/02/2016, o crédito seria de R$ 40.900,34.

Em caso como o presente, costumo esclarecer que, havendo alegacéo de reducao
do valor do tributo devido para fins de liberar saldo de pagamento para restituicdo/compensacao,
faz-se necessario apresentacdo dos seguintes elementos:

i) esclarecimentos quanto as operagdes que proporcionaram a reducdo da base
de célculo da Contribuicdo do periodo em comento, amparados por
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demonstrativos das duas bases de calculo do tributo (tanto da que serviu
para a apuracao inicial, em DCTF, quanto para a base reduzida);

i)  documentos contabeis em que as pertinentes operacfes se encontram
registradas;

iili)  documentos fiscais aptos a comprovar esses registros; e
iv) demais esclarecimentos pertinentes, tudo devidamente conciliado.

Sabe-se que o 6nus de comprovacdo do direito creditério pleiteado em Pedido de
Restituicdo / Declaragdo de Compensacao pertence a Recorrente, sendo essa comprovacao feita,
ndo apenas com meras alegacbes ou retificacdo de declaragdes, mas primordialmente com
documentos contabeis e fiscais, habeis e idoneos a tal intento, tudo devidamente conciliado. Isso
porque 0 Onus da prova recai sobre quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do
CPC/2015.

Dada a falta da Recorrente em cumprir com o 0nus probatorio do direito
pleiteado, ndo tenho alternativa que ndo a de concordar com a DRJ de que as provas juntadas aos
autos ndo sdo suficientes a comprovar a legitimidade do crédito.

Por fim, saliento que néo é caso de conversdo do julgamento em Diligéncia, para a
abertura de fiscalizacdo sobre a matéria e/ou para complementacdo do conjunto probatorio até
entdo apresentado, eis que a Diligéncia ndo se presta a estes fins, mas tdo somente para prover
esclarecimentos sobre 0 que j& se encontra nos autos, esclarecimentos estes que, no caso, sequer
podem ser apresentados pelo Fisco, uma vez que a Recorrente ndo informou as operacgdes que
determinariam seu crédito, para que pudessem ser averiguadas.

Il CONCLUSAO
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes



